
Processo inexigibilidade DE LICITAÇÃO

N° 1/2024

DA FINALIDADE: CONTRATAÇÃO E OU AQUISIÇÃO

DO OBJETO : Este Contrato tem por objetivo a Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de energia elétrica, , conforme solicitação anexo .

DA CONTRATANTE : Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 78.009.149/0001-29 , com sede

na RUA JOSE JANUARIO DA SILVA, 543PREDIO - CEP: 86150000 - BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF: Alvorada do Sul/PR, neste ato representado por seu

Gestor, Sr. NATAL ALVES DA SILVA .

DO CONTRATADO :

COPEL DISTRIBUICAO S/A

04.368.898/0001-06

RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - CEP: 81200240 - BAIRRO: MOSSUNGUE CIDADE/UF: Curitiba/PR

GASTAO SLEDZ

668.083.089-34

DA JUSTIFICATIVA : Atribui-se a inexigibilidade de licitação, pois o objeto insere-se nas hipóteses de contratação direta

prevista no art. 74 I da lei 14.133/2021

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

DO VALOR : R$-800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) , sendo pago em até 30 DIAS APOS REALIZAÇÃO DO SERVIÇOS E OU PRODUTOS E EMISSÃO DE

NOTA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

DotaçõesExercício da despesaConta da despesaFuncional programáticaFonte de recursoNatureza da despesaGrupo da

fonte2024131042.003.17.511.0027.2092763.3.90.39.43.99Do Exercício

DO PRAZO : execução imediata e única ou 12 Meses podendo ser renovado conforme artigo 106, da Lei 14.133/2021

DO FUNDAMENTO : Inexigibilidade de Licitação, com respaldo no art. 74 I, da Lei n° 14.133/21.

Alvorada do Sul, 12/03/2024

ROBERES RIVELINO DA SILVA

Agente de Contrataçao

871.249.209-49LIGIA ADRIANE MARTIN PIOVESANA

Apoio

906.693.559-68MARINETE PIOVESANA

Apoio

004.762.139-75SIMONE AP. BUFALO CATELLI

Apoio

849.607.959-72

ATO DE DECLARAÇÃO DE Processo inexigibilidade DE LICITAÇÃO 1/2024

DECLARO Processo inexigibilidade DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 74 , INC. I, DA LEI 14.133/21 E

ALTERAÇÕES, A FAVOR DE COPEL DISTRIBUICAO S/A PARA A CONTRATAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO,

SUBMETO O ATO Á AUTORIDADE SUPERIOR PARA RATIFICAÇÃO E DEVIDA PUBLICIDADE.

ALVORADA DO SUL, doze dias de março de 2024
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ROBERES RIVELINO DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÂO

PARECER JURÍDICO 1 /2020

EFETUADA A ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NO PROCESSO LICITATÓRIO: PEDIDO DE AQUISIÇÃO

DE BEM OU SERVIÇO, ATO DE ACEITAÇÃO DE ABERTURA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PESQUISA DE

MERCADO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, BEM COMO DECISAO PELA INEXIGIBILIDADE, CONSTATA-SE A

CONFORMIDADE COM A LEI 14.133/21 , E SUAS ALTERAÇÕES. NADA ENCONTRADO QUE DESABONE OS

TRABALHOS. DESSA FORMA CUMPRIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS, É DE MEU ENTENDIMENTO, SOB A

ÓTICA DA LEI, SENDO FAVORÁVEL A HOMOLOGAÇÃO.

É ESTE O PARECER.

ALVORADA DO SUL, doze dias de março de 2024

ALESSANDRO LUIS BUFALO

Procurador do SAAE

Pelo presente ATO, considerando o teor do parecer da Procuradoria Geral, a configuração de situação prevista no art.

74 , INC. I DA LEI 14.133/21 e a necessidade da realização da contratação em questão, RATIFICO  a inexigibilidade

de Licitação nº 1/2024 , para contratação da empresa  COPEL DISTRIBUICAO S/A ,  inscrita no CNPJ nº

04.368.898/0001-06 no valor total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).

ALVORADA DO SUL, doze dias de março de 2024

Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE

78.009.149/0001-29

TERMO DE ENCERRAMENTO

Encerram-se estes trabalhos. E, para constar, lavrou-se este termo, que vai assinado por mim,

MARINETE PIOVESANA

MEMBRO

004.762.139-75 .

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Faço remessa destes autos ao arquivo geral, depois de regularmente cumprido seu papel.

Alvorada do Sul-Pr, doze dias de março de 2024

MARINETE PIOVESANA

MEMBRO

004.762.139-75
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